
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

OÍicio n.' PMC/GAB/DRLEG l2l 8 I 2.025.

Congoúas. 24 de setembro de 2025.

Exm. Sr.

Averaldo Pereira da Silva.

Presidente de Mesa Diretora da Câmara Municipal de Congoúas

ASSUNTO: Resposta a Rcqucrinrenlo

Prezado Senlror.

Em atenção ao RequerirnenÍo 19312025. encaminhado por meio do Ofício

I 70l2025/Secretaria. encaminhamos a V.Exa. a Comunicação lntcrna abaixo relacionada na

qual a devida secretaria presta os csclarecimentos necessários em relação ao requerimento.

o PMC/SEFIN/12412025

o PMC/SEPLAN/129/2025

r PMC _ SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO E('ONÔMICO

Em relação ao item 7, nos lbi informado pela Secretaria de Meio Ambiente e

Muclanças Climáticas que a ó nrarrtido contato constante c()m os reprcscrltanles das entpresas

do município. utilizando como unl canal de comunicaçâo c-mails e \.dratsapps.

Aproreitamos a oportunidade para reiterar a Vossa [.xcelêttcia e aos demais parcs

nossos \otos de elevada estima e consideração.

DI LEITT] SEAI}R,\

Diretor dc Relações Legislativas
Cámara Municlpâl dê Congon
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SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

MINASGERAIS

coMUNICAÇÃo INrrnNA sEFIN/I 2412025

Dc: Sandro César Cordeiro - Secretaria i4unicipal de Finanç'as

Para: Cássio Emanuel Fernandes Seabra Secretaria Municipal de Governo

Dal:t: 1810712025

Prezado Scnhor.

Em atenção ao Requerimento n' 19312025 da Câmara Municipal de Congonhas,

inionnamos que: 
t., 

.

Item I Foi arrecadado pelo Município nos úiti.mos 12 mcscs (agosto/24 a

julho/25), à título de Compensação Financeira por F.xploraçào Mineral, o montante de RXi

197.084.795,30 (cento e novcnta c sete milhõcs, oitenta e quatro mil,.setccentos e novcnta

e cinco reais e trinta centavosr, ,,.,,,,]'"

Itcnr 3 - A dcstinação dos rccursos oriundos da CFEM entre as árcas clencadas no

rcqucrimento lbi rcalizada com base nos valorcs cfetivamcnle arrecadados no período c

considerando, exclusivamente, as despesas que t'oram deiidámente ernpenhadas.

liquidadas e pagas dentro do período solicitado. A distribuiçào percentual observada.

poíanto, Íefletc a apticação real dos recursos conlorme dcuronstrado a scguir:

.

Saúde: 2,0tJ%

Educação:3,29%

Infracstrutura: 30,7570

Meio ambiente: I I,4301,

Outros:33,38%

Itenr 5 - O Município não realiza auditoria direta nem controle especifico sobre os

rcpasse s da Compcnsação Financeira pcla Exploração de Rccursos Mincrais (CFEM), por

urna razào central de ordem legal: o arcabouço jurídico vigente é categórico ao estabelecer
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SEcRETARtA MUNtCIPAL DE FINANÇAS

PrefeilurodeCon gonhos

da cota-partc dcvida aos cnles fedcrados - está ccntralizada no ârnbio da U

Município, portanto, não detém competência legal autônorna para auditar ou rev

que a competência para fiscalizar a aÍrecadação, o recolhimento e os repasses da CFEM

ó cxclusiva da União, por meio da Agência Nacional dc Mineração (ANM).

O papel fiscalizador da ANM é reforçado pelo fato de que toda a estrutura

arrecâdatória e de conttole da CFEM - desde a apuração da base de cálcÚlo até o reipaise

rcpasses

niào. O

isar tais

No entanto, em 2021 , tbi formalizado um Acordo de Cooperação Técnica entre o

Município c a ANM, com vistas à rcalização de 1gõ.91 dc Íiscalização conjuntas da

atividade minerária. ürcluindo aspectos relativos à CFEM. Importante destacar que cssc

acordo estabelece expressamente que a iniciativa de fiscalizaçào deve partir

cxclusivamcntc da ANM, cabcndo ao Município apcnas coopcrar tecnicarncntc. quando

demandado. Assim que o programa Íbi lançado, o Municipio aderiu fonnalmente à

inir:iativa e participou da primeira turma de capacitação prornovida pela Agência, embora.

até o presente momento, nenhuma Íiscalização conjunta' tenha sido eÍ-etivamenle

cxccutada.

Paralelamente, em face da crescente cornplexidadet:o. dos impactos gerados pela

atividade minerária nos tcrritórios. lcm ganhado corpo. nos últ'imos anos. o debate sobtc

a legitimidade e a necessidade de anpliação do papel dos Municípios e Estados na

liscalização da mineração. Essa discussão encontra-sc cm andamcnto em divcrsas esferas

tócnicas e políticas, e devcrá em um futuro próxirno cnsejar altcraçôes legislativas que

reconfigurem o atual modelo de governança do setor.

',,
Nessc sentido. os municípios mineradores, organizados por meio da Associação

tlos Municípios Mineradores tle Minas Gerais e do Brasil (AMIG). r'êm no cstudo da

elaboração do Marco Regulatório Municipal da Minelaçào. instrunrento q

rcconheccr os Municípios como agentcs centrais nas decisões sobre a atividadc mineral

ern seus territór'ios, o que inclui o direito de acesso, fisoalização e gestão dos recursos

proven ientes da Cl-LM.
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SEcRETARTA MUNTCtPAL DE FINANÇAS

/úrNÀ3GtiÁrs

No que diz respeito à aplicação dos recursos da CFEM, o Municipio rcaliza o

controle financeiro c contábil de acordo com os limitcs legais estabelccidos pcla

legislação federal e normatizado pelos órgãos de controlc. Ressaltc-se

são exclusivamente destinados a despesas diretamente relacionadas

CFEM, conforme a natureza compensatória dessa receita. com

meio dos instrumentos de plancjamento e transparência pública, tlc

execução orçamentál'ia, o Portal da Transparência e as prestaçôes de

corrtrole.

Permanecemos à disposição para quaisquer esclarecimentos adicionais que se

façam necessáfios.

a

Atenciosamente,

Secretário Municipal de Finanças
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MINAS GERAIS

coMUNrcAÇÃo lxrcnx.r N' pr\IC/sEpLA N I 129 t2025

I)atal 22 dc julho dc 2025
De: Nathan Filipe Carmo Moreira - Secretário Municipal de Planejamento
PARA: Hiago dias Leite Seabra - Dirctor dc Relações Legislativas

Assunto: Resposta ao requerimento CMC/T.]"193 /2025

Item 2: Plano de Contingência ou Plano dc Emergência para atividade minerária

Inlormamos que o Município de Congonhas não possui plano de contingência ou plano

dc cmergência específico exclusivamentc voltado para casos de imperativos graves

relacionados à atividade minerária.

Todavia. destacamos que situações dc cmergôncia de forma gcral são atendidas por

meio do Plano de Contingência Municipal de Proteçào e Defesa Civil, que contempla

cenários dc desastres naturais, acidentes e situaçõcs dc risco, podendo incluir cveutos

decorrentes da atividade minerária quando caracterizados como emergências de

protcção civil. Não há, no entanto, plano apartado ou documento cspccifico
exclusivamcntc voltado para cmcrgôncias rclacionadas drctamente às atividades dc

mineraçào no território municipal que versa sobre impacto na arrecadação.

Cicnte dos dcsasffes atuais e dos rcflcxos que câusaram nas cidades onde ocorreram.

temos uma necessidade imperiosa de construir um plano de ação emergencial que adote

medidas técnicas para um cenário de diÍiculdade financeira.

ltem 4: Planejamento eshatêgico municipal para utilização dos recursos da CEFEM

Atualmente, o Municipio de Congonhas não possui um planejamento cstratógico

apartado e específico exclusivamente para a utilizaçào dos recursos da Compensação

Firranceira pela Exploração de Recursos Mincrais (CEFEM).

Os recursos provenientes da CEFEM são integrados ao orçamento nrunicipal c
aplicados conforme as diretrizes do Plano Plurianual (PPA). da Lei de f)iretrizes
Orçarnenlárias (LDO) e da Lei Orçarnentária Anual (LOA), obedecendo aos lirnitcs
oonstitucionais e legais de destinação de recursos para área.s corlo saúde. educaçâo,

infraestrutura, meio ambiente, desenvolvimento cconômico e ciência e tecnologia, dc

Íbrma alinhada ao planejamento orçamentário e às demandas do município.

ír\.JYr. c Ô n g o n h o s. n-'1 q . g o r.'. íl I

fõ:)prefeiturodecongonhos §!conotConsonhos-MG
fueÍeiturodeCongonhos
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Dcstacamos quc os projctos e ações Íinanciados com recursos oriundos da CFEM sào

detinidos anualmente, conforme as prioridades estabclecidas nas leis orçamentárias,

com acompanhamento pela Secretaria de Planejamento, Seoretaria da Fazenda e denrais

pastas envolvidas.

Colocamo-nos à disposiçào para quaisqucr csclarccimcntos adicionais

NATHAN ü;Itiffi"
FtL|PE CÂRMO."'r (^s1o

MÔRFIRA:084,
97 6826a8

Nathan Filipe Carmo Moreira

Secretário Municipal de Planejamento
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COMUNICAÇAO TNTERNA

NÚMERo: PMCiGAB,DRLEG I 1 7 4 2025
DE: Tainã Saldanha Diretora de Melhoria do Arnbiente de Negócios; Anderson
Freitas - Diretor dc hrdústria. Comércio e Serviços
PARA: Hiago Dias Leite Seabra - Diretor de Relaçries Legislativas
DATA: 06 dc Agosto de 2025
ASSU\TO: Requerimento vereadores

Prezaclo,

Envio, resposta da solicitação item 6 do requerimento l7 412025. Gentileza dar o devido
encaminhanrento ao vereador.

Requcrimcnto CMC/N'193/2025- Vereador Heli Nascimcnto Faustino.

6) Existê algum programa municipal que vise à diversificação econômica do

município, considerando a dependência da arrecadação mineral?

A secretaria de desenvolvimento econômico vem desenvolvendo diversas ações

direcionadas a potencializar a diversificação econômica de Congonhas, onde podemos

menctonâr:

L. Programa de microcrédito em reestruturação com previsão de lançamento em

Outubro de 2025 tendo como objeüvo apoiar as empresas locais em acesso a

crédito orientado e direcionado a modernização e ampliação de suas

atividades, contribuindo para geração de mais renda e emprego;

2. Programa de qualificação do artesanato local em fase de negociação com o

Sebrae, visando apoiar e qualificar nossos artesãos em design, comercialização

e promoção de um artesanato que esteja alinhado com a identidade cultura de

Congonhas, em especial no posicionamento do município como capital mineira

da fé. Serão capacitados até 60 artesâos em 02 anos de projeto;

3. Reposicionamento da sala mineira do empreendedor como ponto de

acolhimento aos empreendedores de Congonhas, realizando atividades

itinerantes de atendimento e promoção de cursos, consultores, palestras e a

semãna do empreendedor que acontece entre os dias 12 e 14/08;

\\,,\", !,1, C(] il g o lr fr r: S. rl g . g C.,,, iL i-
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r.1 INA§ GÊRAIS

4. Programa de desburocratização do ambiente de negócios e implementação do

decreto 8.032 de 25 de fevereiro de 2025;

5. Lançamento em Agosto de 2025 do programa de qualificação de Congonhas

para atraÇão de invesümentos;

6. Ampliação das ações com produtores rurais com projetos que visam a

qualificação e regularização de seus negócios;

7. Ampliar a infraestrutura na zona rural e fortalecer a agricultura familiar com

crédito, inovação, novos mercados e universalização da assistência técnica rural;

8. Esímulo a inclusão produtiva de pequenos negócios como a realização da

quarta de feira que conta com 20 expositores em eventos quinzenais

movimentando um públíco de 2500 pessoas;

9. Programa de Compras Públicas Locais que será implantado em 2026

juntamente com o Sebrae e setor compras da Prefeitura;

10. lmplantação do Parque Empresarial para empresas não poluentes;

11. Fortalecimento e criação de cooperativas de trabalho e produção;

12. Apoiar açôes das secretarias municipais de Turismo, Cultura, Ciência,

Tecnologia e lnovação que fomentem a diversificação econômica;

l-3. Desenvolver programas de Inclusão Produtiva de pessoas em situação de

vulnerabilidade social;

14. Aumentar a produção de alimentos em Congonhas, bem como a geração de

renda e riqu eza;

L5. lmplantar o programa de produção e beneficiamento da Tilápia e inserção na

alimentação escolar;

16. Realizaçâo da 1" Conferência Municipal de Desenvolvimento Econômico, a qual

resultou em diversas ações que serão implantadas e realizadas ao longo de 18

meses e servirão como base para a criação do Plano Municipal de

Desenvolvimento Econômico de Congonhas.

Atenciosarnente,

givb
Do.umef, to.t5in.!q disnarmste

Í^rt satDAl{{ DActuzoGAr'Do
O.(.: 0 roê12o29 l3:3€:IB-Oloo
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Tainã Saldanha
Diretora De Mclhoria do Ambicntc dc Ne-eócio
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ANDERsON GONCALVES mlnrN!rN(a ;si.
DÉ FREtÍASr8830291 r615 t{r^!sir"d5

Ànderson Freitas
Diretor dc Indústr-ia, Comércio c Scrviços

LUCAS SANTOS Assinàdo de lormà dioilàl po'
LU(AS SANTOS

VICENTE: 1 036§{/ vtcerre,r o;esnrsoer
Dã.1ô<:7orS 08 07 1l:52:375661 -o3,oo,

Lucas Santos Vicente
Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico
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